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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACÕARA 

• 	
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°2017.1220003 - 1' 

Regido pela Lei n•Õ 10520, de 17 de julho de 2002 e subsidiadamente pela Lei nY 8.666 de 
21/06193 e suas alterações postedores, lei P 123 de 14 de dezembro de 2006, legislação 
complementar em vigor. 

PREÂMBULO 
O Pregoeiro da Câmara Muniolaí de Joca de Jericoacoarã/CE, designado pela Portaria n° 

• 

	

	07012017 -CMJJ. .de II de dezembro de 2017. toma público para conhecimento de todos os 
Interessados que as 1400homs do dia 05 de janeiro de 2018, na Sede da Câmara Municial de 

• 

	

	Jiloca de Jericoacoara/CE, localizada à Av. Jericoacoara, n°•474, Centro, Joca de Jericoacoara, 
Ceará, CEP.: 82598-000 em sessão .pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 

• abertura dos envelopes concerrientes às propostas de preços, formalização de lances vertais e 
documentos de habilitação da lioitaçáomodalidade PREGÃO PRESENCIAL N°2017.1220003 - 

• 	PP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edita e seus anexos. 

• 	 . CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS SEM MOTORISTA, 
SUNTO 	A 	CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 	JIJOCA 	DE 

Objeto: 	. 	 . JERICOACOARA/CÉ, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E. 
ONDIÇÕES 	CONTIDAS 	NO 	PROJETO 	SÁSICO,TERMO 	DE' 

kEFERÊNCIA E EDITAL. 	. 

Critério de Julgamento: 1ENOR PREÇO POR FIEM 

Espécie: 	. . PREGÃO PRESENCIAL 

Órgão 	. 	 . CÂMRA MUNICIPAL DEJIJOCADEJERICOACOARNCE 

ÕEFINICÕES GERAIS: 	 . 	. 	. 	. . 	 . 

	

C 	Nestã licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados: 
1. L1CITAÇAO: O procedimento de que trate o presente edita!; . 

2. LICITANTE: Pessoa Juridroa que participa desta licitação; 	. 

3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica 
regularidade fiscal e trabalhista, econõmico4inanceira que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da Iicitaçãõ, à qual será adjudicado o seu objetõ; 

S. CONTRATANTE: A Câmara Municipal de jijoca de Jericoacoara/Ce,. através do(s) árgão(s) 
competente(s) que â~ signatário(a).do.instrumento contratual; 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
Contrato com a.Adnlinistração Pública; 	• • • 	• 	• 
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7. FISCALIZAÇÂO/INTERVENIÉNCIA: À Câmara .Municipal de Jijoca. de Jeriõoacoare/Ce, que é o 
órgão encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 	. 

8. PREGOEIRO: Servidor designada por ato do representante titular do Poder Legislativo 
Municipaf, que realizará os procedimentos de oredenoianiento dos interessados, recebimento dos 
envelopes das propostas de preços e da documentação de habliltaÕão, abertura dos envelopes, o 
seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances, e 

escolha 'da proposta ou do lance de menor preço, 'adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão 
sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 
autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por aio do titular/representante do Poder. Iglsiat&oI. 
Municipal, formada por, no mínimo, '02 servidores, que prestarão a necessária assistência ao 
'Pregoeiro durante a realização do pregâõ; 	 . . 	 . 	. 

1O.AUTORIDADE SUPERIOR: É o:titular 'do Órgão ou entidade de origem desta 'licitação. 
Ordenadora de Despesa do(s) árgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto, da licitação, 
elaborar seu Projeto Bésicofrermo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar e objeto ao vencedor, no caso de Interposição de 
recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração dos contratos; 
11. TEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12.CMJJ: - CÂMARA MUNICIPAL .DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B CONFORME 'A SEGUIR 
APRESENTADAS  
PARTE A - CONDIÇOES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição; julgamento e 
fornialzação do Ccnirato/cor,trajo.  
PARTES —ANEXOS 
Anexo! - Projeto Básicofrerïirn de Referência de Objeto;  
Anexo II -_ Modelo de Proposta de' Preços;  
Mexo III - Modelo de Declarações/Procuração;  
Anexo IV— Minuta do Contraio. 

 

1-DO OBJETO'  
1.1 - A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO PARA,. LOCAÇÃO DE VEICULOS 
SEM MOTORISTA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, tudo 
conforme especificações e condições contidas no projeto básico/termo de referência 
edital. 	 ' 

2- DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO ' 

2,1 - Apresentação doa proponentes interessados e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenoiamento dos 
representantes presentes;  
2.3 'Aberiura das propostas de preços apresentadas análise, verificação e classificação inicial; 

CNPJ:89727.519JO001-72  
Ai,., Jericoacoara n°474, centro, Jijoca de Jer!coacosra, Ceará, CEP.: 62.598-000 

E-mal!: camamjijoca@boftnag.com  



(9) 
EStADODO CEARÁ . 

CÂMARA. MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

2.4- Lances verbais entre os classificados; 
25 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2,6 - Recursos; 
2.7 - Adjudicação; 
2.8 - Honologu$c; 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 	. 	 . 	 . 
• 	. POÕERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO: • 	

3.1 - pessoa juridica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome 
• . ooleUvo, em comandita simples, em comandita por ações anônima e limitada) e de sociedades 

simples (assocIaçes fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste 
Pais, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 

• 

	

	JERICOACOARNCE e que satisfaçam  todas as condiçesda legislação em vigor, deste editai, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatbais como objeto daiicitaçâo. 
3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implícará 
na impossibilidade de sua participaçâõ no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: . 
3.3 - Licitantes com sôcios, diretores ou representantes comuns. 	. 	. 
3.31 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de proposta de preços for constatada a 
comunhão de sócios, dfretords ou representantes entre licitantes participantes, somente unia delas 
poderá participar do certame. . 
3.3.2 - Se constatada a . comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos partioipantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto, 
34- Os interessados que se encontrem em processo de fal&nciaou concordata, de dissolução, de 
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que esIam cumprindo suspensão témp'áda de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Cámara Municipal de Jíjoca de. 
Jerlcoacoara'Ce, ou tenham sido declaradas nldôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar 
com a Administração Põblida Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consãrcio ou ainda. 	. 
•35 Empresas cujos diretores, gerentes, eóojos e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes da CANIARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACCARNCE, membro efetivo ou 
substituto da Comissão de Pregão, bem como o pregoeiro ou membro da Equipe de ApoJo, 
$.6 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo Jicitatõrio dever(ão) estar ciente que o 
objeto adquirido estará sujeito â aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de 
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básicoitermo de Referência da 
Presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao soiicitado ou ainda por questão de 
interesse público devidamente justificado, 
3.7 A participação na licitação implica automaticamente na aceitaço integral e irrefratávei dos 
termos e conteúdo deste edita' e seus ãrlexos, a observância das preceitos legais e regulamentos 
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legftimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da lioltação. 
3,8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Emposses de Pequeno Porte (EPP), 
conforme incisos 1 e lido Artigo 30 da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenerern usufruçrem de seus beneticios nest ict%aflo do regime diterenciado e iaVOTOCidO 

CNPJ:69.72751910001-72 	. 
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previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENrO a Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial. 
19 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Mioroempresas .(ME) e 
• Empresas de Pequeno Pode (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame porém em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime. 
3.10 - O início da sessão de credenclamentc dar-se-á ata o horário previsto no preâmbulo deste 

• 	edital 'sem tõleráncla (para os proponentes) para possiveis atrasos, podendo haver atrasos ou 
tolerância exclusivamente por parte do Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 

4— DA APRESENTAÇÃO DOS PROPONENTES INTERESSADOS 
• 4.1"- 1c dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 

• 	recebimento dos 'envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços. 
• 	4,2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante'devidamente munido 

• 	de documentação hábIl 'de credenciamento o qual será o único admitido a intervir nas diversas 
fases do procedimento icitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 

• 	. representado. 	 . 	. 	. 
42 -Tão somente a pessoa credenoa padeiro iiervir no procedimento licitalório, saindo 'adrnitdo, 

• 	para esse efeito ,, uni Único representante por licitante interessada; 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá, representar .mais de uma 
empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, 
assim, deverá escolher qual empresa o representarã;  
4,6 - No decorrer do procedimento licitatórlo, os licitantes poderão nomear representantes caso 
não os tenha Feito, desoredenciar ou substituir os já nõmeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, no será admitida a par&ipaçâo de um' mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante. , 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE ' 
4.6 - Para o credenoiamentõ do representante deverão obrigatoriamente, ser apresentados os 
seguintes documentos:  
4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de Identilicação (com fotõ) do representante, válido na 
formada lei; e  
4.6.2 - Procuração pública ou Instmmentu.particular de mandato com firma reconhecida, conforme 
modero discriminado no 'Item '01 do ANEXO lii deste Edital, caso o representante não seja sÓcio- - 
gerente,, diretor do licitante ou titular de firma individual ou não possua poderes bastante no 
contrato 'social;  
46.3 - Documento que comprove a 'tltu!aricjade cio outorganto (atos constiMivos da pessoa 
jurídica, atada sua eleição, etc.); e 	., 

4.6.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) dando ciência de que cumpre os 'requisitos 
de habilitação conforme modelo disposto no item 03 do ANEXO III deste Edital; 
4.6 .5 - Declaração (com firma reconhecida em cartório)de que é enquadrada na condição de. 
Microampresa (ME) ou Empresa de Pequeno 'Pode (EPP) quando for o caso, conforme modelo 
disposto no item 04 do ANEXO III deste' Edital, devtdamente acompanhada da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial;  
4.6.5.1 - 'A incorreção ou não apresentação da Declaração de enquadramento como Microempresa 
ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) conforme descrita no item 46.5, impedirá a haitante de 

obter o tratamento diferenciado conforme a Lei Complementar n°123/2006, 
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43 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sóciogererite, diretor do licitante ou titular 
de firma Individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atosoonstitutivos de pessoa jurídica, ata de sua eleição,  

nos quota estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de Identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado .dos 
envelopes de Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, pera que possam ser analisados 
no início dos trabalhos. 
4.9 -A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subiters anteriores, 
excluído o Item 4.6.5 que é optativo, impedirá orepresentante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento, todavia, não Implicará na desclassificação do 
propõnente, exceto aausência do item 4.6.4, que é obrigatório e a não apresentação gerará 
eliminação sumária nos termos da Lei n 10.520í02 (art. 4, VIU. 

4.10- A lnoornpatibuidade do objeto social da proponente com o objete, da licitação ]  implica no 
descumprimenio das condições de pariicipação e consequentemente demonstra o desatendimento 
quanto as oxiflnoias editaiicías, proporcionando a eliminação sumária do competente processo 
licitatário, acarretando o não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e faèes. 

4.11 - O PREGOEIRO ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos 
os interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso Se exista 
demaIs manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo 
licitantes retardatârios. . . . 

5— DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 
5.1 Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos tens 3 e 4, 
cada licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber. Proposta de Preços e Documentos de Habilitação'. 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e aos 'Documentos de 
Habi!itação deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricdos no 
fecho, endereçados à cÂtRA MUNICIPAL DE J1JOCA DE .JERICOAOOARNCE, Identificados 
com o numero da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos do 3 seus conteúdos (Proposta de Preço ou "Documentos de Habilitação!])]  respectivamente. 
5.3' Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em origjnaj, espia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do 
original autenticada por cartório competente a em hipótese alguma haverá autenticação lia 
sessão por membros da comissão, 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnèticos, filmes ou 
cópias em fac-slmile, mesmo autenticadas admitindo-se fotod, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustraçâo das propostas de preço. 
5.32- Os dacumentos necessários à participação na presente licitação compreendendo os. 
documentos de condições de participação, creenciamento as propostas de preços e documentos 
referentes Àhabilitação, deverão ser apreserttados.no Idioma oficial do Brasil. . 	 . 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários; à participaçAo no .  presente . certame hotejano, 
apresentados em íngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o[dionna oficial do Brasil por tradutorjuramentadõ. 	.. 	.. 	. -. 
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5,4 'Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
validade em seu bojo, deverão ter sido emitidas nos 66 SESSENTA) DIAS anteriores à data 
marcada para o recebimento dos enieiopes, salvo determinação legal especifica em contrário, 
comprovada mediante documento. . 
5.4.1.- Excetuam a exigência anterior, os documentos a. que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste. 
edital; 

6— DAS PROPOSTAS DEPREÇOS . . 
6.1 - A.propbsta de preços devera ser elaborada em única VIA em Papel timbrado ou com carimbo 
com os dados do Interessado manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada 
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem, alternativas, 

r'\ 	emendas, rasuras ou entrelinhes, datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope 
correspondente as 'seguintes indicações: 	. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JRICÕACOARCE 
PREGÃO PRESENCIAL 'N.° 2017.12.20.003 - PP 
tICI1'ANTE 	. 	. 	. 

ENVELOPE N.° 01 (PROPQSTA DE PREÇOS) 

6.2- A.proposta 'de' preços déverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 
deste Edital, contendo: . 	. 	.. 	. 
6.2.1- A modalidade e o número da Udtaçãõ; . 	 . 
6.2.2- Endereçamento a Comissão de 'Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JÈRJCQACOARNCE; 
62.3-. Razão Social, CNPJ, endereço; número da conta corrente, agência bancâria, identificação do 
respeõtivo banco e se houver, número do telefon'eltax, e enderõço eletrônico do proponente: 
62.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital, 
6.2,5- Prazo de validade não inferior a 6 (SESSENTA) DiAS; 
6.2.6- Os Itens cotados! nos quantitativos licitados, segundo a unidade .de medida consignada rio 
edital, coma respectiva màroa, quando houver; 
6.2,7-Os valores unuIrios em algarismos de cada Item; 
8.2.8 - Valor Global, em algarismo e par extenso;  
8.2.9. - Declaração da licitante que, nos, valores apresentados acima, estão inclusos todos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sabre o fornimento 
licitado, inclusive a margem de lucro. 	. 	. 	 . 
6,3- Caso a Proposta de Preço apresentada; esteja sem a devida assinatura, na forma do Item 6.1 
deste edital, a mesma poderá  ser assinada no momento da constatação da falhe, desde que os 
responsáveis legais estejam previamente' credenciados e estejam presentes na sessão 
correspondente credenciados para o ato, 
8.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proder ao arredondamento eu desprezar as números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda'oorrente nacional. 
6.5 - Os preços p'i-apostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não prevista em lei. 	• 	 . 

4v. Jericoacoara, 'no .  474, 'centro, J(Joca de Jericoacoara, Ceará, CEP.:  62.698400 
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• 	6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo 
O PREGOEIRO proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores 
ttais dos Itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
8.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do irem em sua totalidade conforme licitado. 

• 	6.3 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
• 	seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens/serviços e as condições de 

participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição  ntegral às suas 
• 	disposições e à legislação aplicável. 

6,9 -'Os preços a serem cotados deverão levar Si conta os preços estimados para a oontrataço, 
insertos na pianilha anexa ao processo, 
6.10 - Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observara .preferencialmente .o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomildade com o item '6 
deste edital. 

• 6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope !01! não sendo admitido 
o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido à 'licitante fazer 

• 	qualquer adêndo. aos Já entregues ao PREGOEIRO. 	 . 
• 	6.13 - O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo soiloitar demonstração, do objeto desta Licitação para 

melhor avaliação, ficando o licitante, obrigado ;  sob pena de desclassificação. a apresentar tal 
amostra/demonstração no prazo definido pelo Pregoeiro, contados a partIr da intiniaçáo. 
6.13,1 	do caso a amostra do item, esta saca recebida da forma designada pelo Pregoeiro, no 

• prazo estipuiado,.remetida ao órgão • interessado na licitação, porocasiâo da abertura das propostas 
de preços e analisada por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o Laudo ser 
devidamente datado e assinado Por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
6.132 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.'13 e 8.13,1, O Pregoeiro fornecerá 
aos interessados, o resultado da análise feita pelos' responsáveis técnicos, mediante .Laudo 
Técnico, no prazo' máximo dito no momento da entrega/execução da 'amostra/demonstração e 
procederá em seguida, dando continuidade nos tramites seguintes do processo. 

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1- O envelope 'Documentos de habilitação -  deverá conter os documentos exigidos em uma única 
via, e ser apresentado na forma' do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte Inscrição 'no seu 
frontispício: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARACIE '  
PREGÃO PRESENCIAL N.°'20171220.003 - VI' 
LICITANTE_________________ 
CNPJ'________ 
ENVELOPE NP 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ' 

72-' Os interessados não cadastrados na CÂMARA 'MUNICIPAL 'DE J1JOCA DE 
JERICOACOARNCE na forma dos artigos 34 a 37 da Lei' Federal n.° 8.666193, alterada e 
consolidada habilitar-se_ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 7.3 'a 7.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto' a sua 
autenticidade a o'seu prazo de validade. ' 

CNPJ.69727.51é/0001-72 
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7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
• 	7 1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, rio regsirÕ público de empresa 

mercantil da Junta ComerciaI devendo, no caso da licitante ser a sucursal fiflal ou agência. 
• 	apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 
73,2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADITIVOS OU 

• 

	

	CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

• . acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo no caso da licitante 
ser a sucursal filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a mawiz. 
ias - INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sodedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exeroicio; devendo no caso da licitante ser a sucursal filial ou agência, apresentar o registro no 
Càrtórfo de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede .a matriz. 
7,3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo õrgâo competente, quando a atividade assim o exigir, 

7.4  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	. 	. . . 
74.1- Prova de lnscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
•742- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu .ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; . 
74.3- Provas de regularidade, em plena vaidade, para com: 
7431- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito qtmnto aos 
Tributos Federais e e Dívida Ativa da União (PGFN); 
7-4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

- 

	

	7.4.3.3- a . Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicifio ou sede do 
hdtante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
7.4.3.4- a Seguridade Social (CND - certidão Negativa de Débitos) -.INSS; 
7.4,3,5-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.- FGTS; 
7.4.36- a Justiça do trabalho (CertidãoNegativa de Débitoé Trabalhistas - CNDT). 
7.4.3.7 - A cértidão solicitada do Item 74,34 poderá ter sua regularidade verificado mediante 
apresentação da certidão conjunta demandada no item 7.43.1 na forma da Portaria REBIFGFN n° 
1.751, da 02 de outubro de 2014. 
74.4- As Microenipresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deerão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo. que esta m  
apresente alguma restrição; 	. 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, •prorrogávels por igual período, a critério da Comissão de 
Pregoes, para a regularizarão da documentação e emissão de everluais certidões negativas ou 
Positivas com efeito de certidão negativa; 

A não-regularização da documentação no prazo estabsecido, PfptO%F decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no at. 81, da Lei no 8.666193, sendo 
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facultado a convocação dos licitantes renianescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do conto. ou a revogação da licitação, ou itemloIe, conforme o caso 

7.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
751. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica; 
7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações .contábeis do úwmo exercício social, á exigíveis e 
apresentados ria forma da rei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórIos, Podando ser atualizados por índices oficiais quando encerados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta devklamente assinados por contabilista 
registrado rio CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; 

7.0 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
oaracterísUcas quantidades e prazos com o objeto da licItação, apresentada através de atestado 
fornecj4o por pessoas Jurldicas de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório. 

• 	7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
• 	7.7.1- Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que, em cumprimento ao estabelecido na 

Lei nó  9.854, de 2711011999. publicada no DOU de 28/1011999, e ao Inciso XXXIII, do artigo 70!  da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de lo (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de• 

• .aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexas deste editI; 
772- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de Integrai concordâncM com os 
lermos deste edital e seus anexos conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
773- Declaração com firma recoieokta em oa'tõrio), sob as penalidades cabiveis, de 

• inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando dente da ábrigaloriedade de 
declarar ocorrências postertorõs, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, 
da Lei tfS.668/93). . 
1.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos Integrará os autos 
do processo licitatório e não seis devolvida: 	. 
78.1 T Os envelopes com os documentos relativos é habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
.prnpr'a sessão, exceto caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão soba guarda 
da Comsssao de Pregões, podendo ser requerido somente aojuigamento definitivo do mesn1O 
7,8.2 -os documentos não retiradas permaneoero em poder do Pregoeiro. devidamente ecrados. 
durante 30 (Inata) dias corridos é disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruidos, 	. 	. 
79 -Será Inabiritado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma, 

a - DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
8.1 - O Pregão será do tipopresenclal, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um PREGOEIRO, e realizar-se-a na endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
tramite %ndledo abaixo e obedecendo a epislação em vigor. 

CNPI:69.721à19,VOO1-72 
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82- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do 
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão público do Pregão Presencial,  
na presença dos representantes dos Iloitantese demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde 
o PREGOEIRO recêberá de ceda licitante ou de seu representante os documentos a que Se 
reterem o item 4 deste edital.(Credenciamento) e os envelopes 01. (Propostas de Preços) e 02 
(Documentos de Habllitaça) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procedõram. . 
8.21•- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, .nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo PREGOEIRO. 	. 
8:2.2 - Após a abertura de qualquer envelope não caberá desistência por parte de qualquer 
licitante, sob hipótese alguma, podendo este desistir até o final da fase de credenclamento. 
8.3- CREDENCIAMENTO: No inicio da sessão os representantes dos interessados em participar 
do certame deverão se identificar e se for o caso Comprovar a existência dos necessários poderes 
para formulação de propostas e para aprática de todos os demais atos inerentes ao certame, na 
forma do item 4 deste insfrumonto assinando então lista de presença 
8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo a Proposta de Preços' de todos os licitantes; o PREGOEIRO Ou membro da 
equipe de apoio fará a veilficação da conformidade daspropõstas com os requisitos estabeleckios 
fio edital. A seguir, o PREGOEIRO . Informará aos. participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores 

dos envelopes contendo as propostas dê preços o PREGOEIRO examinará 
com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 

8.4.2-0 PREGOEIRO poderia, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que 
o setor técnico da(s) Cámaratõrgão(s) interessada(s na presente licitaiproceda ao exame 

8,5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O PREGOEIRO fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR 
PREÇO POR Il aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por como) relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM, para que 
seus representantes, participem dos lances verbais. . 
8.51- Caso não sejam verificadas Po mfninio 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no suo item 85, o PREGOEIRO classifIcará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para 
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas iniciais; . . 
8.6-LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado Inicio à etapa de apresentação de lances verbaIs, 
que deverão ser formulados de forma 'sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo as seguintes disposições: 
8.6:1-O PREGOEIRO convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
irnedatamere steio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados, 
862- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, 
8,6.3- O PREGOEIRO no início ou no decorrer da etapa de ancas verbais terá aprerrogativa de 

a) determinar um intervalo nhlnimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
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b) determinar um podado máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
PREGOEIRO na forma do sob Item anterior. 

• 	Si Preolui o direito de apresentar lance verbal sendo considerado desistente o licitante que: 
• 	deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo PREGOEIRO na forma da allnea V do 

subitem8.6.3. 	. 	. 	. . 	 . 
8.8.6- Considerando a 'situação exposta no tem anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de 
lances por não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar .o seu menor preço a fim 
de'  classificação ; 	 . 	 . 	 . 	 . 

8,6.7-'A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances Verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de'classifloação ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem, lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e. ordenadas as ofertas, em ordem decrescente de 'valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.9- O PREGOEIRO poderá negociar diretamente com o proponente perro S que seja obtido preço 
melhor para a Admlnistraço nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando- - 
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequénle'. 
8.610- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
'se realizem lances verbais o desempate se fará por sorteio em ato público, na própria, sessão' do 
.PregâoPresenoial.  
8.6.11. ftQõs a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate troto, será assegurada, 
00mb ontérlo de desempate, preferência de contratação 'para as mioroempresas e:empresas de 
pequeno porIe nos 'termos do ,art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006 e legislação 
complementar em vigor.  
8.1 II. Entende-se por empate fio, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas' 
microenipresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada.  
8.6.11.2. Não ocorrera empate frota quando a melhor lance tiver sido apresentado por empresa que 
se enquadre corno microempresa ou empresa de 'pequeno porte,  
8.8.12.. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate tido, proceder-se-á 
da seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bani classificada será convocada 
para, em querendo, apresentar nova proposta 'de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o'encerramanto dos lances, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno pode, na forma 
,do inciso amador, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no 
mesmo intervalo perceritual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

o) No caso de igualdade dos valores 'apresentados pelas micrsmpresas e empresas de 
peqqeno porte que se encontrem no aludido Intervalo, será realizado sorteio ente elas para que se 
Identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, 'desde que não haja lances. 
8.8.13: Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e reallzada'a 
classificação final das propostas, ' o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do , primeiro 
clssstcado, especialmente quanto à crntormldae entre a propostafofefia de menor preço e o 
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valor estimado para a contratação constante da planilba anexa ao processo, decidindo 
motivadamente a respeito. 	 . 	. 
88.14- Tratando-se de preço inexequível, o PREGOEIRO poderá detemiiriar, ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob' pena de desclassflcação: 
86.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o PREGOEIRO abrirá o envelope de 
habibtação dó licitante primeiro classificado 'sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior. 	. 	 . 	 . 
88.16- Diante da hipôlese tratada no subiteni 8.8.13 o PREGOEIRO poderá, também 'sob 
oondiçãd, negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir Menor preço, caso n!e' comprovada 
a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. . . 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será lrretratável, não podendo haver desistência doe 
,lances ofertados sujeitando-se o licitante deèistente às penalidades constantes deste edital. 
8.8.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo, complenientação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestarnente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.  
8.6.20- Não serão adludlcadas propostas com preços unitários arou global superiores aos valores 
estimados para a contratação constantes da planilha anexa ao processo. 
8.620.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços reistradcs que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da,CAMARA MUNICIPAL 
DE JIJOCA DE JERICOACOARA, responsável pela elaboração e 'emissão da referida Planilha, 
assim canualgêncr  dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

.8.6.21-.. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços .unitários, deverá o 
PREGOEIRO, antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a 'adequação 
desses preços ao valor do lance Final. 
8,6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM: seja uma ME/EPP e esta 
apresente restriçes na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar, a 
documentação regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 
05 (cinco) dias (iteis, p,rotrcáveis por igual período; a.cçltérlo do PREGOEIRO, para regularização 
da documentação, nos termos do § to do art.43 da Lei Complemartar'n° 123, de, 2006 e legislação 
complementar ern,vigor, . 	. 	. 	. 	. 	. 	J. 8.623- A não-regularização da documentação, 'no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência da direito à contratação, sendo feoultadd ao PREGOEIRO convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o ote/ltern, conforme o 
caso. 
8.6.24- Caso a, licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma empresa' não 
.benef'cada pelo tratamento diferenciado  não apresente situação regular, no ato da assinatura do 
Contrato será convocado outro licitante observada a ordem de classificação crescente, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8M.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante 
declarado vencedor, observados .os. tens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação 
direta, a fim de se obter preço mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável,: o 
PREGOEIRO anunciará a,abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habilitação' do(s) 
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licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es). proposta(s), para confirmação das suas 
condições habllltatôriàs, determinadas no Item 7. 
871- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 

.02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com oestabelecido neste S  
edital, ou com irregularidades serão considerados Inabilitados, não se admitindo ccmplenientação 
posterior, excoftwando-se o disposto no tem 86.22. 
87.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo PREGOEIRO, caso não haja intenção de 
Interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender és exigências habilitatórias. o PREGOEIRO examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação —.subitem 8.6.9 do edital verificando a sua aceitabilidade .0 

procedendo . à verificação da habilitação do licitante na ordem rio classificação, e. assim 
sucessivamente, até a apuração de urna proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante dec!arado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. . 
87.4- Quando todos os licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá Fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.75- O exame dos -documentos de habilitação se dará SEMPRE ao final da etapa competitiva 
após o julgamento de todos os ITENS/LOTES, 	 . 

.8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadomente a Intenção de interpor 
recurso, com registro em ma da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo inmados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará  correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
88.1- O recurso sem dlslgido ao(s) Preskientes)/Geoes), por intermédio do PREGOEIRO a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente Informado, devendo, neste casi a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Presidente(s)/Gestor(es). 
882- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pala 
Licitante. 	. 	 . 	 . 	 . 
8.8,3-Nâs será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatádos ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.84-.O recurso contra decisão do PREGOEIRO terá efeito suspensivo. 
8.8.5 A falte de manifestação imediata e motivada do lidiffismoe em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão Fresenokal, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo PREGOEIRO ao(s) llcitar.te(s) vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderÁ ser feita na própria sessão e, se oral será reduzida, a termo em ata, 
facultado o PREGOEIRO o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso- 	. 
as.,- O acolhimento de . recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 	 . 	 . 
8.8.8- Decidido(s). o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentols, o(s) 
Presidente(s)/Gestor(es) Iioniologará(âo) e procederã(ão) 'a adjudicação da(s) proposta(s) 
eedra) para detèTminar a tontra%ação 
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8.8.9- A Intimação dos atos declsóros da administração - . PREGOEIRO ou 
Presidente(s)/Gestor(es) - em sede recursal será feita mediante afixa90 de cópia. do extrato 
resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flaneiõgrafo) da CAMARA MUNICIPAL DE 
JIJOCADE JERrCOACOARA, conforme disposto na Lei Orgânica. . 

8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos Interessados 
na sede da Comissão de Licitação. 

•8.9 ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os lic4tantes credenciados, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise de documentação exlgke para habilitação e os 
recursos interpostos devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela PREGOEIRO 
e sua Equipe de Apoio e facultativamente, poros liditantes ainda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. . . . . 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto ao valor orçado pele Administração, será feita pelo PREGOEIRO a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, ia 
processo, devidamente instruído, será encamjnhàdo: . . 
a) à Assessoria juridica, para fins de análise e parecer 
b) e depois ao(s) Presidsnte(s)/Õrgão(s) competente(s) para homologação e subsequente 
formalização do Contrato. 	. 

.8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
•8.IO.1-'AO'PREGOEIRO ou GESTOR COMPETENTE é facultado suspender qualquer sessão'' 
mediante movo devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
810.2- O PREGOEIRO poderá para analisar as propostas de preços os documentos de 
habilitação e outros documentos solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
'dffigêncie a fim de obter melhores subsidies para as Suas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO  'DO VENÕEDOR:. No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor 
o Licitante que, tendo atendido a todas es exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO 
POR ITEM,  cujo objeto do certame a ela será adjudicado 
8,11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas nesta Edital. 

- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1- As despesas decorrentes, das eventuais, contratações que poderão advir desta licitação 
correrão à conta das fontes 'oriundas de RECURSOS PRÕPRIOS/ORDINÀRIOS e das seguintes 
dotações orçamentarias: 

	

•ia 	rni4lávsç.. 

L 	OOOI 	1 Câmara MunIaj 	01 	 0101 . 	1 01 .1 flOOl .2001.0000 	33.2020.00' 

10— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
.10.1 - A 'adjudicação desta licitação em favor do licitante 'cuja proposta de preços ou' lance verbal 
seja classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência do PREGOEIRO., 
gando não hoiner recurso. . . . 

• . 	. 	
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10:2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) do Õrgão Competente.. 
10.3 - O(a) Gestor(a) dois) Orgão(s) Municipal Legislativo Competente se reserva o direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e'medlante fundamentação escrita. 
10.4 - A homologação, conforme se verifique a necessIdade, estará sujeita, ainda, à aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere â inspeção In tom na 
sede da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento .inclulndo 
sua idenficaçab externa e identificação do pessoal executando serviços durante ,o horário normal 
de funcionamento. . 
10.5- A adjudicação a a homologação do resultado desta, licitação' 'não implicará direito 
contratação. 

'-" 	10.8 Após Homologação, será emitido termo de encerramento, dando por conoluldo o Presente 
processo licitatórlo. 	 . 
107- Encerrado e concluldo o processo Iloltatório, o mesmo será remetido ao Gestor deste,Orgão 
Cornpótente que juntamente com a ProouradoriaJAssessora Jurídica deste Poder Legislativo 
procederá com a convocação e Javratura 'do contrato e demais atos p'ertlnentés a gestão e' 
execução contratual.  

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
I11# Até 02 (dois) dias úteis antes 'da data fixada para recebimento das 'propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos,, providências ou Impugnar o ato convocatóro deste 
Pregão Presencial.  
11.11- Decairá' do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante sAdministração 
aquele que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito do recurso. 
11.1.2-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o Impedirá de participar do processo 
ilcitatôrio até o trânsito em Prigado da decisão a ela pertinente. 	' 
11.2-somente serão acoitas solicitaçøea dó ésclãreclmentos providências ou impugnações 
mediante petição con(eccjonada eni máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requlsitos: 
11.2.1-' o endereçamento ao PREGOEIRO da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE') 
JERICOACOARNCE;  
1122, a Identificação precisa e completa do aLdor e seu representante lega] (acompanhado dos 

•documentos comprobatõrlos) se for o caso, contendo o nome!  prenome, estado civil, profissão 
domrciilo número do documento de identificação devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da' Comissão de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE' JIJOCA DE JERICOACOARNCE, 
denfro do prazo edftaUcio  
112.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pédido, 'indicando' quais os itens ou subitens 
discutidos: '  
112.4- o pedido com suas especificações; 
11.3- Caberá O PREGOEIRO deoldir sobre a 'petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
f1.4- A resposta destacâniara Municipal, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixa ao de copia da 'Integra do ato proferido pela administração na imprensa:  oficial (flanetógraro) 
da CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, oonforrnedisposto a Lei Orgânica. 
11.5-o aditamento prevoecernor sempre em relação ao que for aditado, 
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11.6- Acolhida a petição de impugnação contra acto convocatório que importe em modificação dos 
temias do edital seio designada nova data para a realização do certame exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer irmochiccidãonee al'ital será divulgada pala mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente,a alteração não afdtar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licRatôrio, O PREGOEIRO ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações. 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a ]nc!usâo posterior de documento ou Infomiação que deveria constar 
originariamente da proposta; fixando o prazo para a resposta. 
11 .7.•1 Os licitantes nõtitic?dos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão .faz-li 
no prazo determinado pelo PREGOEIRO, sob pena de deectassificação/Inabilitação. 
41.& REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal de Jijoca de .JericoacoaralCE poderá 
revogar a licitação por razões de Interesse público, no todo ou em pede ou anular esta licitação em 
qualquer etapa do processo. 

12-DAFORMALIZAÇÂO DOS CONTRATOS 	. . 	. 	 . 
12.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serãc.fcrmallzadas mediante lavratura dos 
respectvos contratos, subscritos pela Caniara Municipal através do Õmão Gestor, representada 
Pelo Ordenador{e) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n. o 8.666/93 
alterada e consolidada, da Lei n. 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
12.1.1- integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado, 
12.1,2- Os licitantes além das obrigações resultantes ria observância da Legislação aplicável, 
deverão beeràsdspos'es disnuadas no contrato—Anexa a esteedita& 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE 
JERICOACOARdCE convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que Firmará o 
compromisso para üjturd contratação entre as partes, pelo prazo prevista, nos temias do modelo 
que Integra este Edital, . 
12.21- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, cantado a partir da 
convocação, para subscrever o contrate. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
pêriodo, quando soiloitado pelo Licitante Vencedor durante o seu, transcurso e desde que ocorra.: 
justo motivo aceito pela CAMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE'JERICOACOARNCE, 
12.21.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jorna' de grande 
c,rouiacão ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
eiêirôrnoo vÁlido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo Fornecida. 
12,2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastris devidamente 
atualizados, Incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os 
atos do. processe . 	 . 

12.2. 1.3 - O iioitante.que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 
12 21 será enquadrado no teor do art. 81 da Lei nO 8.666/93, alterada e consoildadá, ocasião em 
que será convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura do 
processo administrativo para apiicação.das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei, 
12,2.2- A recusa 'injustificada ou a carência de justo motivo is vencedora de não formalizar O 
Contrato, no prazo estabelecido, susltarã a Licitante à aplicação das penalidades previstas .neste. 
'Edital. 
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12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à,este 
Õrgão convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção do melhores preços, preservado 

• o interesse público e respeitados os valores estimados para 'a oontrataçc previstos na planilha do 
• custos anexa ao Projeto Básico/Termo de Referência. 

12,3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extraio dos contratos no quadra de 
aviso do ôrgão público do legislativo Municipal, até o quinto dia útil do niás subsequente ao de sua 

• assinatura, O mesmo procedimento se adotará cem natação aos possíveis termos aditivos. 
114- O contrato só poerã ser alterado em conformidade com os artigos 57,56 e 65 da Lei. n.° 
8,668193 e alterações posteriores. 	 . 	. . 
12.5-0 contrato produzirá seus juridicos e legais afeitos a partir data de. sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2018, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos deis 
decorrente, nos termos do artigo 57, da' Lei Federal n 8.866/93, se a proposta registrada continuar 
se mostrando mais vantajosa à administração. . . . 
12,6-O preço contratado e os 'respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comissão de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOGA DE JERICCACOARNCE e ficarão 
disposição durante a vigência dos contratos. 
12,7- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação do entrega, dos produtos 
quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de confrato, 

13'- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A realização dos serviços será de acordo com 'as solicitações' 
requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos 'serem iniciados após o recebimento da 
respectiva Ordem de serviço, junto à sede do Órgãõ Competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de serviço, de acordo coni a conveniência e oportunidade adminisirativa, a, 
necessidade e disponibilidade financeira do(s) Órgão(s) Gestor(es). 
13,2- O recebimento dos serviços será efetuado noa seguintes termos: 
13.2,1 - Proviscriamente, para efeito' de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 

13 2.2  - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor 
responsável pela solicitação'e consequentemente aceitação. 
13.2-DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS e contar da expedição da '.ORDEM DE SERVIÇOS pela 
"administração no local determinado na ORDEM DE SERVIÇOS,' 
13.2,1- Por ocasião da execução dos serviços, e fornecedor devera apresentar recibo ,em 02(duas) 
vias, além das respectivas fatore e Nota Fiscal  
13,2.2. Os tens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
13.2,3- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor/prestador deverá apresentar recibo em 

'02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13,2,4- Para os serviços objetes deste cërtame executados deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
em' nome da' CAMA, MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE, com endereça naAv. 
Jericcaccara, n° 474, Centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará, CEP: '62,598-000, inscrito no CNPJ 
sob á N.G 89.727,51910001-72 e CGF sob o n°06.920461-O. 
132.5- No caso de oonstatação.da Inadequação na execução dos 'serviços às normas e exigências, 

'especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
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Imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob penado aplicação das penalidades cabrveis, na forma da leie desde instrumento. 
1328- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazõ. 
13.3 Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Basico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua. 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os Impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou •extrajudioiais. sejam •trabalhistas, previdenciártos, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes selam imputáveis. Inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo: na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
a) indicar proposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões & providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábIl para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do pregão os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem, no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado da 
contratação na forma do § 1 0  do artigo 65 da lei o° 8,666193, alterada e consolidada; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços desteOrgàa LegislatIvo. 

14 DO PREÇO DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILBRiO 
14.1-. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a Incidência de todos os: 
tributos, encarnas trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos 
autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas 'prevlsívels'que possam 

.' 
 

incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. . 	. 	 . 
14.2- PAGAMENTO; O pagamento será feito na proporção da enirega)execução dos bens/servcços 
licitados, .. segundo . a .ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO DE 
FCRNECIMENTO/EXECÜÇÃO expedidas 'pela adminisfrãção, de 'conformidade com, as notas 
físcais/faturat devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 
14.2.1- •O pagamento será efetuado em afê 30 (trinta) dias opôs o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, afravés 'de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor. 
143 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses do deu registro,'hipótese'na qual poderá ser utilizado o índice li da Fundação 
GetúoVargas; . . . . 
144- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese da sobrevirem fatos imprevisíveisi 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou Impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito Ou fato do príncipe, configurando áreà 
económica extrabrdinária e exiracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabeieoida a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre as encargos do contratado e a retribuição da. Administração para a justa 
remuneração do fOrnteGinsimar objetivando a manutenção do equlrlbrio econômico-financeiro Inicial 
do contrato; na forma do artigo 65, II, 'ad" da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada. 

15.DAS:SANçÕES 	 . . 	. 	. 	. 	.. 
15:1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86  
.88 da Lei 8.666193 e suas demais alterações. 
15.2 - A Contratada, na caso de inadlmpiemento, ficam sujeita ás seguintes sanções: 
15.2.1 .• Advertência 
15.22 - Multas necessárias, conforme segue: 
152.2.1- multa moratória de 0 (5% (meio por cento) do valor do podido, por dia de atraso na 
prestação dos . serviços contados do recebimento da ordem . de serviços/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobra  valor do pedido, caso soja inferlora 30 (trinta) dias; . . 
152,2.2- muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
153- Na hipótese co ato licito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do foniecimentolreallzação dos servIços, às atividades da administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que  
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, sendo aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei riv 8.666193, alterada econsolidada, as seguintes penas: 
15.3.1-multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou docontratõ conforme o caso; 
15.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e lmedimento de contratar com 
a CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA pelo prazo de aia 5 (cinco) anos, sem 
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais ceminações legais. 
16.5 - Declaração de inicionveritarde para licitar ou contratar com Administraçâo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promo\rida reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. . . . 
156- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada aampla defesa s o contraditório. 
15.6.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado odirelto ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos cc defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita eadvertõndia; 
b) ID (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar cama CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERJCOACQARNCE e descredenciamõnto no Cadastro da CAMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERCOACQARNCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16 - DA TENTATIVA DE PRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 
16.1 -A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento 
dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. 9QO,  Art. 930  o Art. 96 0  da Lei 
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Federal 8.666/93 e demais aJteraçes posteriores, e sondo necessário, ainda, abertura e 
instauração do devido processo administreGvo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, 
de forma a aplicação das devidas penaJidades e punições cabiveis. 
16.2 - É facultado O PREGOEIRO, em qualquer ausência ou omissão ..quanto a Instruções e 
ditamos deste edltal,a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento 
jurídico .braslleiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos o ações dos procedimentos 
do certame. ... . . 

• 	I? - DISPO$IÇÕESGERAJS . 	 . 	. 	. .. . 	.. 
.171-As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em finvor da 

• ampliação da disputa entre os Jnteressãdos, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
• 	da segurança e do regular funcionamento da administração. .. 	. 	 . 

17.2 Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessão e pelo(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do oaput do art. 54 da Lei nu o  
8.666/9, alterada e cortsdldada. 	 . 	. 	. 	. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial, 
17.4- Nenhuma indenização será deÃda às licitantes pala eloração ou pe'a apresentação de. 
documentação referente ao presente edital nem em relação às expectativas de contestações dela 
decorrentes. 
17.5Aadmlnistração disponibilizarã meios de divulgação templo acesso cós preços praticados 
•no Registro objeto dessa licitação. 	 . 	 . 
17.6, Na contagem dos prazos estabelecidos neste editei, exclui-se o dia de início de contagem o 
Inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciem e vencem prazos em dia de 
expediente normal deste Orgão exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
177- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editaJ, será competente o 
Foro da Comarca de JIJOCA DE JERICOACOARNCE. . . . 	 . 
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da CMJJ 
na Av. Jericoacoara, no 474 Centro Jijoca de Jericoacoará, Ceará, CEP. 62.598000, de segunda 
e sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 	 . .. 	 . 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Editei, 
mediante pagamento de cópia reprográflca, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da 
Comissão do Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARNCE; situada 
noendereço infra, de segunda a sexta-fera, no horário de 08:00 às 12;00 horas ficando os autos do 
presente processo administrativo  disposição para vistas e Conferência dos interessados. 
1710. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.toe.ce.gov,br. 	 . 	 . 
17.11-o Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de 
Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE J IJ OcA DE JERICOACOARNCE 
1712- Todas as normas inerentes às; contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatói4o deverão ser 
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas, 
17.13- No Interesse desteõrgão Admlnistrativoe sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competenter 
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a) Alterar as condições a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente fleflação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revosr, no todo ou em parte a presente licitação, .a qualquer tempo disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos,. a 
Anulação •ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na Imprensa oficiar 
(flanelógrafo) da CAMARA MUNICIPAL DÊ JIJOCA DE JERCOACOAftCE, cotrme disposto 
nã Lei Orgânica, • • • • 

• • 	 JIJOCA DE JRICOAQQAJGEE 2j1 de deforambro de 2017. 
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